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EsrADo oa plnlisl
cÂuan.l Mt-rNrctpAL DE MAMANcuApE

VAI-OR DE nlf e nÊlC't.f , Pesquisn de mercado

I.O.DO OBJETO
l. | .Constitui objeto da respectiva solicitaçào: Contratação de empresa ou profissional técnico especializado para execução dos
serviços de designer e elaboração de projetos para confecçâo de moveis projetados diversos, para melhor atender as novas
instalaçôes da Câmara \lunicipal de \4antanguape - PB.

2.O.DA PESQL]ISA DE MERCADO
2.l.Com base nos custos para execuçâo do objeto da contrataçào çm tela. obtidos mediante pesquisa de mercado devidamente
realizada nos termos da legislação. regulÍtm.ntos e normas r icentes. relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
2.2.Mês que serriu de base para elaboraçào Ja relirida pesLluisa: Dezembrrr de 1023.

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 17.3ó6.67

4.0.DAS CONDIÇOES DA C ONl RAt A( Ao
4.1 .O prazo máximo para a execuçào do objeto desta contratação e que admite proÍogação nos ca-sos previstos na legislação
vigente, está abaixo indicado e será considerado a panir da assinatura do Contrato:

lnicio: lnrediato
Conclusâo: l0 (dez) dias

4.2.Os preços Çontratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do conÍato e mçdiante solicitação do Contratado, os preços poderâo sofrer reajuste após o
interregno de um ano. na mesma proporção da variaçâo veritlcada no IPCA-IBGE acumulado, tomando+e por base o mês de
apresentação da assinatura do conlrato. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da
anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno nrinimo de um ano será contado a paÍir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não divulgaçâo do indice de reajustamento, o Contratante pagaú ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
,l.6.Nas afàriçôes finais. o indice utilizado para reaiuste serii. obrigatoriamente. o definitivo.
4.7.Caso o indice estabelesido para [eajustamento venha a ser extinto Qu de qualquer Íbrma não possa mais ser utilizado, será

adotado. em substituição. o que r ier a ser deterrninado pela legislaçào entà., em vigor.
4.8.Na ausência de previsào legal quanto ao indice substitr.rto. as pancs elegerão noro índice oficial, paÍa Íeajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4,9,O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e enr observância ârs normas e procedimenlos adotados, da seguinte
maneira: na conclusâo dos serviços. após o recebinrento dos projetos. contados do período de adimplemento
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xecução dos serviços de designer e elaboração de
roietos para çonfecção de moveis projetados. reÍêrente a

ECEPÇAO, COPA. COZINHA. SALA DA
PRESIDE\CI,\ E PLhN.ÀRlO. para nrclhor atcrder as

ovas instalações da Câmara Municipal de Mamanguape
B. compreendendo os seguinles seniços: \'isitas
écnicas; Levantamento de dados. da editicaçào

istentel Estudo prelinrinar e anteprr.rjeto; Llaboração
e projeto (plantas baixas, cones, elevaçào, detalhamentos
imagens em 3D); Memorial descritivo;

Serviço t'7.366,6',7 t7.366,6't

'I otâl 1'1.366.61

Secretário Execuiivo
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Impresso por convidado em 30/06/2025 16:19. Validação: 43CD.3123.D65E.8449.76EF.9A42.130C.AC5C. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 125962/23. Data: 20/12/2023 21:46. Responsável: Josenildo S. de Oliveira.
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